
4 – D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 112 (234), sábado, 7 de dezembro de 2002

Artigo 3º - Para fins do previsto no artigo ante-
rior, a solicitação de autorização pela Unidade Fro-
tista deverá ser encaminhada, para prévia manifes-
tação, à Unidade Central de Transportes Internos,
da Secretaria do Governo e Gestão Estratégica.

Parágrafo único - Em caso de pedido formulado
por Unidades Frotistas pertencentes à Administração
Direta e Autarquias, a Unidade Central de Transpor-
tes Internos deverá observar, rigorosamente, quando
da elaboração de sua análise, os licenciamentos, os
pagamentos de multa e outros documentos relativos
à frota existente da interessada.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 6 de dezembro de 2002.

DECRETO Nº 47.397, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002

Retificações do D.O. de 5-12-2002
No parágrafo único do artigo 72, leia-se como

segue e não como constou:
Parágrafo único - O preço para expedição da

Licença Prévia, quando emitida nos termos do § 1º
do artigo 58, será equivalente a 30% (trinta por
cento) do valor da correspondente Licença de Insta-
lação. (NR) 

No parágrafo único do artigo 75, leia-se como
segue e não como constou:

Parágrafo único - Quando se tratar de Licença
de Operação para a atividade de extração e trata-
mento de minerais, o preço será fixado de acordo
com a área do módulo da poligonal a ser explora-
do.”. (NR)

No Anexo 2, leia-se como segue e não como
constou:

ANEXO 2
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 47.397, de 4 de dezembro de 2002
Anexo 9 a que se refere o artigo 57, § 3º
Listagem de atividades.
No Anexo 3, leia-se como segue e não como

constou:
ANEXO 3
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 47.397, de 4 de dezembro de 2002
Anexo 10 a que se refere o artigo 58, § 1º
Empreendimentos que dependerão de licencia-

mento prévio pela CETESB.

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 6-12-2002

No processo SEPS-1.906-88, sobre pedido de
concessão de pensão especial: “À vista dos elemen-
tos de instrução constantes dos autos, destacando-
se a manifestação da Comissão Especial da Revolu-
ção Constitucionalista de 1932 e o parecer 1317-
2002, da AJG, defiro, nos termos do art. 57, II, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Estadual, o pedido de concessão de
pensão especial formulado por Aparecida Cipriano
Medeiros, RG 19.855.852-1, na qualidade de compa-
nheira do ex-combatente da Revolução de 1932,
Joel Francisco, a quem, precedentemente, fora
deferido o benefício.”

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: DALMO NOGUEIRA FILHO
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despachos do Diretor, de 6-12-2002

No processo GG-1493-2002, em que é interessa-
do o Departamento de Administração, sobre aquisi-
ção de material de informática: “À vista da classifi-
cação decidida pela  Comissão Julgadora de Licita-
ção e Registro Cadastral, publicada no D.O. em 28-
11-2002, homologo o convite OC-72-2002 e adjudico
seu objeto na seguinte conformidade: itens 1 e 10 à
empresa BKS Center Bras Ltda., e itens 4, 5, 7 e 8 à
empresa Centro Papeleiro de Abastecimento Paulis-
ta Ltda.,(obs: não houve propostas para os itens 2,
3, 6 e 9).

No processo GG-1493-2002, em que é interessa-
do o Departamento de Administração, sobre aquisi-
ção de material de informática: “À vista da classifi-
cação decidida pela  Comissão Julgadora de Licita-
ção e Registro Cadastral, publicada no D.O. em 28-
11-2002, homologo o convite OC-73-2002 e adjudico
seu objeto (item 1) à empresa Maxim Qualittá
Comércio Ltda.”

No processo GG-1493-2002, em que é interessa-
do o Departamento de Administração, sobre aquisi-
ção de material de informática: “À vista da classifi-
cação decidida pela  Comissão Julgadora de Licita-
ção e Registro Cadastral, publicada no D.O. em 26-
11-2002, homologo o convite OC-74-2002 e adjudico
seu objeto (itens 1, 2) à empresa Centro Papeleiro
de Abastecimento Paulista Ltda.”

DIVISÃO DE FINANÇAS

Comunicado

De acordo com o disposto no art. 5º da Lei
8.666-93, no inc. XIII do art. 10 do Regulamento do
Sistema BEC/SP, combinado com o parágrafo único
do art. 1º do Dec. 45.695-2001, divulgamos os paga-
mentos que serão realizados no primeiro dia útil a
esta publicação.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

280102 2002PD02352 2.524,50
280102 2002PD02353 894,35
280102 2002PD02354 1.085,45
Total 4.504,30

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 

de 6-12-2002

Acolhendo a justificativa das autoridades com-
petentes, responsáveis pela unidade de despesa
mencionada, que demonstrou a satisfação do requi-
sito de relevante razão de interesse público, de que
trata a parte final do art. 5º do Estatuto das Licita-
ções, LF 8.666-93, na redação consolidada determi-
nada pela LF 8.883-94, para justificar o pagamento,
independentemente da ordem cronológica da res-
pectiva exigibilidade, de cada uma das despesas, já
efetuadas após regular contratação, a seguir indica-
das. Pagamentos imprescindíveis ao bom anda-
mento do serviço público  na Secretaria do Governo
e Gestão Estratégica

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

5-12-02 2002PD01917 8.229,68
7-12-02 2002PD01952 4.632,16
7-12-02 2002PD01953 18.528,65
7-12-02 2002PD01954 4.093,08
7-12-02 2002PD01955 16.372,31
7-12-02 2002PD01956 3.798,13
7-12-02 2002PD01957 15.192,51
7-12-02 2002PD01958 5.562,52
7-12-02 2002PD01959 22.250,08
8-12-02 2002PD01962 22.209,71
9-12-02 2002PD01960 496,50
9-12-02 2002PD01961 1.986,00
9-12-02 2002PD01946 3.000,00
9-12-02 2002PD01947 7.000,00
9-12-02 2002PD01948 1.500,00
9-12-02 2002PD01949 30.000,00
Total 164.851,33

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despacho da Diretora Executiva, de 3-12-2002

Proc. 763-2002 - Ratifico a inexigibilidade de lici-
tação, fundamentada na autorização do Diretor Téc-
nico e na manifestação da Assessoria Jurídica que
acolho, para a contratação dos serviços técnicos
profissionais especializados de treinamento e aper-
feiçoamento de pessoal, a serem prestados, no
âmbito do Projeto: Curso de Gerência Pública para
a prefeitura Municipal de São Paulo, por Ronaldo
Coutinho Garcia, nos termos artigo 25, inciso II,
combinado com o artigo 13, inciso VI, da Lei Fede-
ral 8.666/93, autorizando a realização da respectiva
despesa.

Resumo de Alteração de Contrato

4º Termo Aditivo de Reti-Ratificação
Proc.: 486-1999 - Contrato: 486-1999 - Parecer

Jurídico: 443/2002 - Contratante: Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - Contratada:
Promptel Comunicações Ltda. - Objeto: Alteração
da Cláusula Terceira, acréscimo ao valor contratual
e prorrogação da vigência do Contrato - Vigência:
11-11-2002 a 10-11-2003 - Valor Acrescido: R$
1.440,00 - Recursos Orçamentários: Ativ. 284702 -
Nat. Desp. 339039 - Data da assinatura: 8-11-2002.

JUSTIÇA E
DEFESA DA CIDADANIA

Secretário: ALEXANDRE DE MORAES
Pátio do Colégio, 148 - Centro - CEP 01016-040

Tel. 3291-2600

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta SF/SJDC - 1, de 5-12-2002

Dispõe sobre o reconhecimento da isenção para
entidades sem fins lucrativos cujo objetivo social
seja vinculado à promoção dos direitos humanos,
nos termos do artigo 6º do Decreto nº 46.655/02,
que aprova o Regulamento do ITCMD

O Secretário da Fazenda e o Secretário da Justiça e da
Defesa da Cidadania, à vista do disposto no artigo 6º, § 2º,
itens 1 e 2 da Lei n.º 10.705, de 28/12/00, na redação da Lei
n.º 10.992, de 21/12/01, e nos artigos 6º, §§ 1º e 9º, do
Decreto n.º 46.655, de 1/4/02, resolvem:

Artigo 1º - Para exonerar-se do recolhimento do Impos-
to sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quais-
quer Bens ou Direitos - ITCMD, a entidade sem fins lucrati-
vos, cujo objetivo social seja vinculado à promoção dos
direitos humanos, deverá obter o Certificado de Reconheci-
mento de Entidade Promotora dos Direitos Humanos e o
documento denominado “Declaração de Isenção do Impos-
to sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quais-
quer Bens ou Direitos - ITCMD”, que será utilizado pela
entidade nos atos em que for interessada.

§ 1º - O Certificado de Reconhecimento de Entidade
Promotora dos Direitos Humanos e a “Declaração de Isen-
ção do Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doa-
ção de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD” terão validade
pelo período de 1 (um) ano.

§ 2º - A entidade interessada em renovar o Certificado
de Reconhecimento de Entidade Promotora dos Direitos
Humanos e a “Declaração de Isenção do Imposto sobre
Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens
ou Direitos - ITCMD” para o período subseqüente deverá
requerer suas emissões até 3 (três) meses antes do término
do período de validade, de acordo com o disposto nos arti-
gos 2º e 3º.

Artigo 2º - O Certificado de Reconhecimento de Entida-
de Promotora dos Direitos Humanos será emitido pela
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, devendo a
entidade interessada requerer sua emissão junto ao proto-
colo geral dessa Secretaria, de acordo com a disciplina e o
modelo de requerimento estabelecidos por meio de resolu-
ção do Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania.

§ 1º - Considera-se, para as finalidades desta resolução
conjunta, como entidade promotora de direitos humanos
as Organizações Não Governamentais - ONGs sem fins
lucrativos que tenham como objetivo principal, no seu
estatuto e por intermédio de suas atividades, a defesa dos
direitos humanos através de difusão, promoção, orientação
e ação dos direitos fundamentais da pessoa humana. 

§ 2º - O requerimento previsto no “caput” será instruí-
do com as cópias reprográficas dos seguintes documentos:

1 - estatuto social registrado no cartório de títulos e
documentos e sua última alteração;

2 - ata da última eleição da diretoria e sua alteração,
devidamente registradas;

3 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ;

4 - balanço e demonstrativos de resultado dos 3 (três)
últimos exercícios com relação discriminada de despesa da
entidade ou, se for o caso, de período inferior, na hipótese
de a constituição da entidade interessada não atingir tal
período.

§ 3º - Além dos documentos previstos no § 1º, fica
facultada à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania
a exigência de outros considerados indispensáveis ao defe-
rimento do pedido de emissão do Certificado de Reconhe-
cimento de Entidade Promotora dos Direitos Humanos.

Artigo 3º - Para a obtenção da “Declaração de Isenção
do Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação
de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD” a entidade interes-
sada deverá apresentar pedido dirigido ao Delegado Regio-
nal Tributário, conforme modelo previsto no Anexo I, devi-
damente instruído com os seguintes documentos:

I - cópia reprográfica:
a) do estatuto social registrado no cartório de títulos e

documentos e sua última alteração;
b) da ata da última eleição da diretoria e sua alteração,

devidamente registradas;
c) do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
d) do balanço e dos demonstrativos de resultado dos 3

(três) últimos exercícios com relação discriminada de des-
pesa da entidade ou, se for o caso, de período inferior, na
hipótese de a constituição da entidade interessada não
atingir tal período;

e) do comprovante de entrega de Declaração de Renda
de Pessoa Jurídica da entidade à Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda;

f) da cédula de identidade e do comprovante de inscri-
ção no cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazen-
da do representante da entidade e/ou procuradores;

g) do Certificado de Reconhecimento de Entidade
Ambientalista emitido pela Secretaria do Meio Ambiente,
válido para o período objeto do pedido;

II - declaração de que satisfaz os requisitos do artigo 14
do Código Tributário Nacional (CTN);

III - se for o caso, procuração pública ou particular,
com firma reconhecida, específica para o ato.

§ 1º - Além dos documentos previstos no “caput”, fica
facultada a exigência, com base em despacho fundamenta-
do, de outros documentos considerados indispensáveis ao
deferimento do pedido, podendo, ainda, a autoridade fiscal
determinar diligências para esclarecimentos ou coleta de
subsídios.

§ 2º - O pedido será apresentado nos locais a seguir
indicados:

1 - no Posto Fiscal da Capital - PFC 313-ITCMD, situado
na Avenida Rangel Pestana, 300, Centro - CEP 01017-911,
se o domicílio do interessado for na Capital;

2 - no Posto Fiscal de sua área, se o interessado for
domiciliado nas demais localidades do Estado.

Artigo 4º - Compete ao Delegado Regional Tributário
da área de subordinação do domicílio do interessado deci-
dir sobre os pedidos de reconhecimento da isenção de que
trata esta resolução.

Parágrafo único - A decisão ou despacho que deferir o
pedido de reconhecimento de isenção independerá de rati-
ficação por autoridade imediatamente superior.

Artigo 5º - O interessado será cientificado das decisões
exaradas no processo formado a partir do pedido de que
trata o artigo 3º por um dos seguintes modos:

I - notificação expedida sob registro postal, remetida
ao endereço por ele fornecido;

II - comunicação entregue pessoalmente ao interessa-
do, seu representante, preposto ou empregado, mediante
recibo;

III - ciência do interessado nos autos do processo
administrativo;

IV - publicação no Diário Oficial do Estado.
§ 1º - Presume-se entregue a comunicação remetida

para o endereço fornecido pela entidade interessada.
§ 2º - Sendo deferido o pedido, a remessa sob registro

postal da “Declaração de Isenção do Imposto sobre Trans-
missão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens ou
Direitos - ITCMD” substituirá a notificação ou comunicação
previstas nos incisos I e II.

Artigo 6º - Na hipótese de indeferimento do pedido de
reconhecimento da isenção, o interessado poderá apresen-
tar recurso ao Diretor Executivo da Administração Tributá-
ria, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

I - da data do recebimento pessoal da comunicação ou
da ciência no processo;

II - do quinto dia útil posterior ao registro postal da
notificação ou à publicação no Diário Oficial do Estado.

Artigo 7º - A posterior constatação, pelo Fisco ou por
autoridade competente, de falta de autenticidade dos docu-
mentos usados na instrução do processo ou de que o inte-
ressado não satisfazia na época do pedido ou deixou de
satisfazer posteriormente as condições legais ou os requisi-
tos necessários ao reconhecimento da isenção implicará
em:

I - cassação dos documentos de que tratam os artigos
2º e 3º;

II - revisão da decisão proferida pela autoridade fiscal e
exigência do imposto relativo a fato gerador ocorrido após
a data a partir da qual o benefício seja considerado indevi-
do, atualizado monetariamente e com os demais acrésci-
mos legais.

§ 1º - Considerar-se-á extinto o benefício se ocorrer
qualquer alteração nas condições legais ou nos requisitos
necessários ao reconhecimento da isenção de que trata
esta Resolução.

§ 2º - A entidade interessada deverá comunicar à
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania e ao Delega-
do Regional Tributário da área de subordinação de seu
domicílio, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência de
quaisquer alterações nas informações prestadas em seus
pedidos ou nas condições legais ou requisitos necessários
ao reconhecimento da isenção de que trata esta Resolução.

Artigo 8º - Ficam aprovados os seguintes modelos:
I - Pedido de Reconhecimento de Isenção - Anexo I;
II - Declaração de Isenção do Imposto sobre Transmis-

são “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens ou Direi-
tos - ITCMD - Anexo II.

Parágrafo único - O modelo constante no Anexo I
poderá ser obtido pelo interessado, via internet, na página
do Posto Fiscal Eletrônico, no endereço
http://pfe.fazenda.sp.gov.br

Artigo 9º - Excepcionalmente, em relação ao exercício
de 2.002, a emissão do documento denominado “Declara-
ção de Isenção do Imposto sobre Transmissão “Causa Mor-
tis” e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD”
abrangerá, desde que assim requerido, o reconhecimento
da isenção de que trata esta resolução, para o período cor-
respondente ao dia 1º de janeiro de 2.002 até o dia anterior
à emissão desse documento.

Parágrafo único - Na hipótese do “caput”, se ocorrer o
indeferimento dos pedidos referidos nesta resolução ou do
recurso de que trata o artigo 6º, o interessado deverá efe-
tuar o recolhimento do imposto devido, relativamente a
todos os fatos geradores eventualmente ocorridos, atuali-
zado monetariamente e com os demais acréscimos legais.

Artigo 10 - Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.
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